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EDITAL N° 031/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 049/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022 

 

Constitui o objeto do presente Edital o Registro de Preços objetivando a futuras e eventuais 
aquisições parceladas de fraldas geriátricas descartáveis, para manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento a ordens judiciais. 

 

1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL 
 
 

O MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO NAVARRO/MG, por intermédio da Pregoeira Oficial, torna público 
para conhecimento dos interessados que foram procedidas modificações no edital em epígrafe: 

 

1 – Das alterações 
 

1.1. Das alterações do item IV – DO CREDENCIAMENTO do edital:  
1.1.1. No item 7.4 do edital (qualificação técnica), fica acrescido o subitem 7.4.2 com a seguinte 
descrição: 
 
7.4.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) e/ou Autorização 
Especial (AE), com atividade do objeto da licitação, emitida pela ANVISA – Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, em prazo inferior a 12 meses, acompanhada da Cópia legível da publicação 
no Diário Oficial da União. (Portaria n°. 3.765 de 20 de outubro de 1998 e Portaria n.º 344 de 12 
de maio de 1998). 
 

 
1.2. As alterações se fazem necessárias devido à pedido de impugnação interposta por empresa 
interessada em concorrer, e que foi deferido pela Pregoeira.  
 
1.3. Por se tratar de alteração que não afetará a elaboração de proposta, não será necessário a prorrogação 
do certame. 

 
2 – Das demais condições 

 
2.1. Ratificadas as demais condições do edital e seus anexos. 

 
 

Engenheiro Navarro, 06 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Alane Almeida De Souza 
Pregoeira Oficial 
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